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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA NO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE MATOS COSTA - SC, com fornecimento de mão de obra e material, 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e de acordo com descrição detalhada no presente Edital 
e seus anexos, vinculado a Portaria SEF nº 358/2020 – 18/12/2020 Emenda Impositiva. 
 
 
 
 
 
 

RECIBO 
 
 
 

A Empresa_____________________________________ retirou este edital de licitação e deseja ser informada de 
qualquer alteração pelo e-mail:__________________________ ou pelo fax___________, e /ou 
endereço____________________________________________________, CEP: ________________aos 
_____/_____/_____ 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: este documento deverá ser preenchido e enviado através do e-mail: licita@matoscosta.sc.gov.br aos cuidados 
do Pregoeiro ou Equipe de Apoio, que não se responsabilizarão pelo não envio de informações posteriores 
(adendos/suspensão/ esclarecimentos) referentes ao Edital, se a empresa não transmitir as informações acima 
descritas. 
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EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO Nº 44/2021 
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
PREÂMBULO  
O Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Lourenço de Araujo 137, Centro, inscrito no CNPJ Nº 83.102.566/0001-51, mediante a Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, instituída pelo Decreto Municipal nº 002/2021, torna pública a instauração de procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução indireta pelo 
regime de empreitada por preço global, aplicando-se as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei complementar nº 123/2006, e demais legislações pertinentes, mediante os seguintes termos 
constantes na presente licitação. 
 
1 - DO EDITAL: 
1.1 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Composto por: 

a) Projeto Básico; 
b) Memorial Descritivo; 
c) Planilha Orçamentária; 
d) Cronograma Físico Financeiro. 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III - Modelos de: 

 Dados bancários; 
 Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 Declaração de sujeição ao edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação; 
 Comprovação de Aquisição do Edital e de Conhecimentos das Especificações e normas para a 

execução dos serviços; 
 Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 Modelo de Credenciamento 
 Declaração que nenhum dos sócios ocupa qualquer cargo político, nas três esferas de governo. 
 Declaração de Idoneidade. 

Anexo IV - Composição do B.D.I; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
  
2 – DO OBJETO: 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NO MUNICIPIO DE MATOS COSTA - SC, com fornecimento de mão de obra e material, conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentária e de acordo com descrição detalhada no presente Edital e seus 
anexos, vinculado a Portaria SEF nº 358/2020 – 18/12/2020 Emenda Impositiva. 
2.2 - Todo o material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade e ter aprovação 
prévia da municipalidade, assim como qualquer alteração ou substituição que venha a favorecer o melhoramento 
e/ou qualidade dos serviços. 
2.3 - Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas (ABNT – NBR), 
especialmente a NBR 9781. 
2.4 - Deverá ser feito, ás expensas da contratada, ensaio de resistência de acordo com a NBR 9780 E 9781. 
2.5 - Todos os serviços e materiais que porventura não foram especificados no Memorial Descritivo e/ou na Planilha 
Orçamentária, porém inerentes e necessários ao bom andamento da obra e objetivo do Projeto, serão considerados 
como descritos, quantificados e de inteira responsabilidade da contratada, evitando assim, futuros aditivos. Ressalta-
se que os quantitativos se referem às extensões em planta, sendo responsabilidade de a contratada considerar 
demais quantitativos, sendo que estes estão inclusos no valor unitário. 
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2.6 - A licitante vencedora deverá, antes do início dos serviços, analisar todos os documentos relacionados aos 
Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária a fim de que possa se certificar de todos os detalhes 
executivos, custos e exigüidade dos mesmos. Não será aceito aditivo de materiais já previstos e orçados. 
2.7 - O Município de Matos Costa não assumirá a responsabilidade pelo pagamento de eventuais diferenças que 
venham a ocorrer durante a execução da obra. Se for constatado qualquer erro ou diferença nos quantitativos, a 
empresa executora deverá solicitar, por escrito, a sua correção ou retificação antes da execução de cada etapa dos 
serviços. 
2.8 - Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas com a Fiscalização do 
Município de Matos Costa, por escrito, cabendo a proponente vencedora aguardar deliberação para prosseguir as 
atividades daí decorrentes. 
2.9 - Valor Máximo Global: R$ 183.499,49 (cento e oitenta mil reais), sendo que, as propostas que ultrapassarem 
este valor serão desclassificadas.  
 
3 - DA RETIRADA DO EDITAL: 
3.1 - Far-se-á de 2ª a 6ª feira, das 08:00 ás 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas no setor de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal sito á Rua Manoel Lourenço de Araújo, 137, centro, em Matos Costa-SC, mediante 
pagamento da taxa de R$: 20,00 (vinte reais), diretamente no setor de tributos da Prefeitura ou na página da 
Prefeitura www.matoscosta.sc.gov.br. Caso a licitante decida baixar/efetuar dowloand do presente Edital através do 
sitio em tela ficará obrigada a informar á Comissão Permanente de Licitação-CPL, no endereço supracitado ou 
através do e-mail: licita@matoscosta.sc.gov.br, os seus dados cadastrais (endereço completo, e-mail, telefone de 
contato e pessoa responsável, fax e outros dados que julgar necessários), para que, havendo alteração do Edital ou 
qualquer interposição de recurso, possa ser informada a tempo a respeito das modificações processadas ou decisão 
exaradas pela Administração. 
Obs: As empresas deverão retirar gratuitamente do site: www.matoscosta.sc.gov.br, bem como o arquivo para 
confecção dos orçamentos, com antecedência de 01 (um) dia antes da abertura deste certame ou através do e-mail: 
licita@matoscosta.sc.gov.br 
 
3.2 - DA VISITA TÉCNICA 
 3.2.1 - A obra será realizada no local descrito no Anexo do Edital e a empresa deverá realizar a visitação ao 
local da obra, esta visitação deverá ser solicitada e acompanhada do responsável indicado pelo município com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 
 3.2.2 - O agendamento deverá ocorrer em horários de funcionamento desta Prefeitura Municipal, situada á 
Rua Manoel Lourenço de Araujo, 137, Centro, Matos Costa-SC, ou pelo fone (49) 3572-1111 - 1121, e somente será 
realizada em até 02 (dois) dias anterior a data da entrega dos envelopes. 
 3.2.3 - Considera-se essencial a visitação do engenheiro preposto ao local onde será executada a obra para 
que os licitantes possam conhecer o local e dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, planejar a 
execução do objeto desta execução e formular proposta. 
 
4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO DE ABERTURA: 
4.1 - Os envelopes nº 01 e 02, respectivamente “habilitação” e “proposta”, deverão ser entregues na Prefeitura 
Municipal, no setor de Licitações, na Rua Manoel Lourenço de Araujo, n.137, Centro, na cidade de Matos Costa-
SC até ás 09:00 horas do dia 23 de setembro de 2021, em envelopes fechados e numerados, rubricados sobre os 
fechos, contendo em suas partes externas e fronteiras, além do nome e endereço da licitante, os dizeres “Tomada 
de Preços nº 03/2021, o subtítulo “Habilitação”(envelope 01) e “Proposta”(envelope nº 02)". 
4.2 - A Comissão de Licitação procederá á abertura dos envelopes nº 01 e 02, “Habilitação” e “Proposta”, no mesmo 
dia consubstanciado no subitem anterior (dia 23/09/2021) às 09:15 horas, os quais serão rubricados e examinados 
pelo (s) representante(s) devidamente credenciados que se encontrarem presentes e pelos membros da Comissão. 
4.3 - Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e hora 
aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por qualquer meio, 
anteriormente à data do vencimento. 

http://www.matoscosta.sc.gov.br.caso/
http://www.matoscosta.sc.gov.br/
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4.4 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Tomada de Preços serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 
Municipal que se seguir, independentemente de nova comunicação. 
4.5 - A Comissão de Licitação verificará imediatamente o atendimento ás exigências do Edital e inabilitará, 
liminarmente, quem não tenha correspondido aos pressupostos da habilitação. 
4.6 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão de abertura do envelope nº 01-Habilitação, a qual será assinada 
pelos membros da Comissão e pelo (s) representante (s) devidamente identificado(s), onde constarão as eventuais 
observações. 
4.7 - Os envelopes nº 02 dos licitantes inabilitados, estarão disponíveis, intactos em seus fechos, para a retirada no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Matos Costa-SC, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de abertura. Caso os licitantes não o façam, este serão destruído depois de decorrido o prazo. 
4.8 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade com as condições definidas 
neste Edital. 
 
5 – DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:  
5.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por escrito à Comissão 
Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço acima mencionado, dentro do prazo de até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação e serão respondidas até o dia anterior ao 
da referida sessão. 
5.2 - Maiores informações podem ser obtidas junto a Prefeitura Municipal de Matos Costa, localizada na Rua Manoel 
Lourenço de Araújo, nº 137, Centro, Matos Costa, SC, e através do e-mail licita@matoscosta.sc.gov.br  fone: (49) 
3572-1111 - 1121. 
5.3 - As decisões da Comissão Especial de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM e no sitio oficial do município www.matoscosta.sc.gov.br. 
 
6 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
6.1 - Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação perante a Administração, o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil e o cidadão que não fizer até o quinto dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação e proposta técnicas, conforme art. 41, parágrafo 2º da Lei 8.666/93, hipótese que tal comunicação 
posterior não terá efeito de recurso. 
6.2 - Não será admitida impugnação ao Edital por intermédio de fax-smile, correio ou via e-mail, devendo a referida 
peça ser protocolada junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal. 
6.3 - Caberá a Comissão de Licitação decidir sobre a Impugnação Interposta. 
6.4 - Se procedente acolhida a Impugnação ao Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido para apresentação das propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
6.5 - A participação do certame licitatório, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
7.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados na correspondente 
especialidade junto ao Departamento de Licitações do Município de Matos Costa-SC, e os não cadastrados, nos 
termos dos parágrafos 2.º e 9.º do art. 22 da Lei n.º 8.666/93 atualizada e nas condições previstas neste edital. 
7.2 - Não poderão participar desta Licitação: 
 7.2.1 - Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
 7.2.2 - Empresas que possuem sócios que ocupam qualquer cargo politico, nas três esferas de governo. 
(Federal, Estadual, Municipal), conforme Recomendação n. 0005\2017\03PJ\POR emitido pelo Ministério Público de 
Santa Catarina. 
 7.2.3 - Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 
9.605/98 (Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente); 

mailto:licita@matoscosta.sc.gov.br
http://www.matoscosta.sc.gov.br/
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 7.2.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 atualizada. 
 7.2.5 - Empresas que não atenderem ás condições deste Edital. 
 7.2.6 - O autor do Projeto Básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 7.2.7 - Empresas que tenham como sócio(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; 
 7.2.8 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste 
Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 7.2.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
 7.2.10 - Os documentos podem ser apresentados em originais, cópias autenticadas em cartório ou por 
servidor municipal, sendo que a autenticação na Prefeitura somente será feita até (01) um dia útil anterior a data da 
sessão de abertura, no horário de expediente do setor de licitações. 
 7.2.11 - Serão aceitos documentos via internet, cuja extração encontra-se devidamente regulamentada pela 
autoridade competente, podendo a Comissão de Licitação confirmar a autenticidade. 
 7.2.12 - A apresentação de documentos falsos ensejará a aplicação das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 7.2.13 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 
 
8 - DO CREDENCIAMENTO: 
8.1 - Será admitido apenas 01(um) representante para cada empresa proponente, o qual deverá estar munido de 
Cédula de Identidade, ou outro documento de identificação oficial; 
8.2 - O Credenciamento do representante da licitante que não seja sócio-gerente ou diretor da empresa far-se-á 
mediante a apresentação da Carta de Credenciamento, e/ou instrumento público ou particular de procuração, COM 
FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE. 
8.3 - Caso a Credencial não tenha sido assinada por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato 
Constitutivo, a mesma deverá vir acompanhada de Procuração que conceda poderes ao signatário da Credencial, 
COM FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE. 
8.4 - A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação do licitante, mas o impede de manifestar-se 
nas sessões contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitações. 
8.5 - Durante os trabalhos da Comissão de Licitações, só será permitida a manifestação oral e escrita do 
representante legal ou credenciado da empresa. 
8.6 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO SERÃO RETIDOS pela Comissão e juntados no respectivo 
processo. 
8.7 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados neste item 08 impedirá o representante de se 
manifestar e de responder pela empresa licitante. 
8.8 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, da 
seguinte documentação:  
 8.8.1 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 a) Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm; 
 b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Completar 123/06. 
8.9 - Os documentos relacionados no subitem 8.8.1, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de PEQUENO Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa nº 10 de 05/12/2013/SME - SECRETARIA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (D.O.U. 
06/12/2013). 
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9 - DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 
9.1 - Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e a proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE MATOS COSTA-SC 
TOMADA DE PRECOS Nº XX/2021 
RAZAO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº 
 
Envelope nº 2 - DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE MATOS COSTA-SC 
TOMADA DE PRECOS Nº XX/2022 
RAZAO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº 
 
9.2 - DA HABILITAÇÃO: 
 9.2.1 - o Envelope nº 01 deverá conter: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de diretores em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, bem 
como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
e) Declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII doa art. 7º da Constituição Federal, de 
acordo com o que estabelece o Decreto nº 4.358, de 05/09/2002. 
f) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de 
sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público, ou que esteja impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 
g) Declaração que nenhum dos sócios ocupa qualquer cargo político, nas três esferas de governo. 
h) Todo o documento que por ocasião tenha sido fornecido fora dos envelopes no ato do credenciamento sendo 
exatamente o mesmo fica dispensado de estar novamente dentro do envelope nº 01 “DOCUMENTAÇÃO”. 
 
9.3 - QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 9.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, emitida no ano 
corrente. 
 9.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se couber relativo ao domicílio 
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Tomada de Preço; 
 9.3.3 - Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 
   a) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários 
federais (Certidão nos termos do Decreto-Lei nº 5.586 de 19.11.2005). 
   b) Estadual - através de Certidão expedida pelo órgão estadual competente do estado onde a 
proponente esteja sediada.  
   c) Municipal - Certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente. 
 9.3.4 - Nas hipóteses em que os Municípios emitam as certidões de cadastro mobiliário e imobiliário 
separadamente, a licitante deverá apresentar ambas as certidões para atendimento do item acima. 
 9.3.5 - Prova de regularidade perante o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia 
Por Tempo de Serviço - FGTS, com prazo válido, sendo ainda válida a comprovação de quitação através de certidão 
positiva, com efeito, de negativa. 
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 9.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: 
www.tst.jus.br/certidao. 
 9.3.7 - Certidões emitidas pela Internet serão aceitas, sendo que suas autenticidades serão comprovadas 
pela Comissão Municipal de Licitações. 
 9.3.8 - Os documentos descritos nos subitens acima poderão ser substituídos, em todo em parte pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral atualizado, emitido pela Prefeitura de Matos Costa-SC, 
observadas as datas de validade da documentação nele relacionada. Caso ocorra o vencimento de qualquer 
um dos documentos, este deverá ser apresentado atualizado junto com o Certificado. 
 
9.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 9.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente 
no corpo da mesma, o seu prazo de validade. 
              9.4.1.1 - Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial;  
                            9.4.1.1.2 - Os licitantes com sede no Estado de Santa Catarina, ao emitir a certidão 
pelo sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado, deverão se atentar também ao novo sistema E-PROC; 
 9.4.2 - Prova de patrimônio líquido mínimo, registrado e integralizado de acordo com o estabelecido no 
Edital até a data da entrega das propostas; 
 9.4.3 - Apresentar garantia de participação de 1% (um por cento) sobre o valor estimado de contratação, 
nos moldes do Inciso III, do Art. 31, da Lei 8.666/93; 
a) não apresentação de tal garantia implicará na inabilitação do concorrente; 
b) Aos licitantes que desejarem prestar a garantia através de depósito em dinheiro (§1º, Inciso I, Art. 56, Lei 
8.666/93) deverão fazê-lo IDENTIFICADO e na seguinte conta corrente: 
 

 BANCO DO BRASIL - Agência: 2490-2 - C/C: 106208-5 - CNPJ: 83.102.566/0001-51; 
 

c) Caso ocorra à apresentação de garantia na forma indicada no subitem anterior, não sendo o licitante vencedor do 
certame, terá ressarcido o valor, devendo a solicitação de ressarcimento ser efetuada via protocolo, na Secretaria de 
Administração; 
d) A garantia de participação poderá ser utilizada como componente integrante da garantia de execução. 
e) O pedido de tal garantia, justifica-se na medida em que visa manter a inalienabilidade do Interesse Público e por 
disposto legalmente na Lei 8.666/93. 
 
 9.4.4 - Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive termo 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
  9.4.4.1 - As empresas que tenham sido constituídas no ano da instauração do presente processo 
licitatório, visando primar pelo princípio da isonomia entre os participantes, o Município de Matos Costa exigirá 
Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado) que reflitam a variação da situação 
patrimonial do licitante no período compreendido entre o início de suas atividades até o mês que antecede a data da 
abertura desta licitação, devendo estar autenticadas pela Junta Comercial do Estado sede da concorrente; 
  9.4.4.2 - A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante 

LC = ---------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 
  9.4.4.3 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço; 

  9.4.4.4 - A solicitação de balanço financeiro e apresentação de índices de liquidez, em 

conformidade com o Art. 31, Inciso I e §1º, da Lei Geral de Licitações, justifica-se na medida em que visa, de modo 

preventivo, a ser mais um garantidor da capacidade do licitante em assumir o objeto do presente edital e de 

preservar sempre a indisponibilidade do interesse público, estando em perfeita consonância com a Súmula 289-

TCU (Tribunal de Contas da União). 

  9.4.4.5 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício social exigível, 

assinado por contador ou técnico em ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e 

registro profissional, com os Termos de Abertura e de Encerramento; 

 

9.5 – QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 9.5.1 - Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade, 
sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado de Santa 
Catarina, por ocasião da assinatura do contrato, deverão receber o visto do CREA/SC ou CAU/SC, com a indicação 
dos responsáveis técnicos. 
 9.5.2 - Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante contrato de prestação 
de serviço, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior com registro no CREA/SC ou 
CAU, o qual será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico pela execução dos serviços. O vínculo do profissional 
com a empresa deverá ser comprovado por: 
a) Cópia autenticada de Carteira de Trabalho e cópia autenticada do registro do profissional no livro de registro de 
empregados da empresa, caso o profissional apresentado como responsável técnico faça parte do quadro 
permanente da empresa, ou;  
b) Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o profissional apresentado como responsável 
técnico da empresa, ou; 
c) Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o profissional apresentado como responsável 
técnico, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO.  
 9.5.3 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
registrado na Entidade Profissional competente (CREA ou CAU), acompanhado da Certidão de Acervo Técnico, que 
comprove que o Responsável Técnico apresentado pela empresa licitante no item anterior, executou obras/serviços 
com características semelhantes ao objeto do presente Edital.  
  9.5.3.1 - Deverá ser apresentada uma certidão de cada obra ou serviço mencionada no item 
anterior. 
 9.5.4 - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações do presente Edital e das condições 
locais da obra para cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação. Os serviços deverão ser executados 
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conforme o Projeto Básico (Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico financeiro) e 
todas as solicitações do presente Edital, objeto desta licitação.  
 9.5.5 - A referida declaração deverá ser assinada obrigatoriamente pelo responsável técnico apresentado 
pela empresa proponente e que será o responsável pela execução dos serviços e/ou pelo proprietário da empresa ou 
seu representante legal; 
 9.5.6 - Declaração de Responsabilidade Ambiental, assinado obrigatoriamente pelo Responsável Técnico 
apresentado pela empresa proponente e/ou pelo proprietário da empresa ou seu representante legal. 
 9.5.7 - Atestado de visita ao local de execução das obras, fornecido pelo (a) Engenheiro (a) Civil do 
Município. 
9.6 - As microempresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação arrolada nos subitens anteriores, 
mesmo que apresentem alguma restrição. 
9.7 - As empresas enquadradas como Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim definidas pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, sendo 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.8 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
9.9 - Terão validade pelo prazo indicado ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão validos por 60 (sessenta) dias, 
contados de sua expedição. 
9.10 - Nenhum documento poderá ser substituído ou acrescentado durante a sessão. 
9.11 - A Comissão de Licitação procederá á abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação, os quais 
serão rubricados e examinados pelo(s) representante(s) do(s) proponentes(s) devidamente credenciados que se 
encontrarem presentes e pelos membros da Comissão. 
9.12 - A Comissão de Licitação verificará imediatamente o atendimento ás exigências do Edital e inabilitará 
liminarmente, quem não tenha atendido aos pressupostos de habilitação. 
9.13 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão de abertura do envelope nº 01 - HABILITAÇÃO, a qual será 
assinada pelos membros da Comissão e pelo(s) representante(s) devidamente identificado(s), onde constará a 
eventual observação. 
9.14 - Esgotada a fase de habilitação dos proponentes, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável. 
 
10 - DURANTE A FASE DE HABILITAÇÃO, PODERÁ À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
a) Verificar nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões (SICAF, CND, CRF, CNDT e CREA / 
CAU), que constitui meio legal de prova (§ 4º, art. 25,do Decreto 5.450/05). 
b) A existência de registros impeditivos de contratação na CGU-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas, disponível no sitio www.portaltransparencia.gov.br , CNJ–Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa no sitio www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consulta. 
c) Verificar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – 
Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)” 
10.1 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas neste Edital. 
10.2 - No quesito habilitação, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou apos o julgamento dos recursos interpostos, serão imediatamente abertas as Propostas de 
Preços dos licitantes habilitados (inciso III do art. 43 da Lei 8.666/93). 
10.3 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
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11 – DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
11.1 - A proposta de preços deverá ser entregue em envelope fechado e necessariamente deverá preencher os 
seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
 11.1.1 - A proposta em uma via, original, sem rasuras, emendas ou borrão, CONFORME FORMULÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE MATOSCOSTA, devidamente assinada e rubricada em todas as folhas, obrigatoriamente pelo 
Responsável Técnico pela execução da obra; 
11.2 - A planilha de orçamento de material e mão de obra, em uma via impressa, CONFORME FORMULÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, sem rasuras e emendas, devidamente datada e assinada obrigatoriamente pelo 
Responsável Técnico pela execução da obra, com todas as colunas devidamente preenchidas, inclusive com a 
totalização do material, da mão de obra e valor global da proposta; 
11.3 - Os preços unitários e totais apresentado pelas proponentes não poderão estar acima dos valores do 
orçamento apresentado pelo município, sob pena de desclassificação. 
11.4 - As empresas deverão usar os preços (unitários e totais) apresentados pelo Município de Matos Costa como 
limites máximos para suas propostas, sendo admitidas apenas 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA. 
Caso os proponentes apresentem valores com 03(três) ou mais casas decimais após a vírgula, a Comissão 
considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 
11.5 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO elaborado pela proponente participante da licitação para a execução 
da obra em 120 (cento e vinte) dias. 
11.6 - O referido cronograma deverá fazer parte da proposta e estar assinado obrigatoriamente pelo Responsável 
Técnico pela execução da obra, detentor do Acervo Técnico apresentado pela proponente. 
11.7 - COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DA BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI utilizado na 
proposta, conforme Anexo, assinado obrigatoriamente pelo Responsável Técnico apresentado pela proponente e/ou 
pelo proprietário da empresa ou seu representante legal. 
11.8 - DADOS BANCÁRIOS: nome do banco, nº da agência e nº da conta corrente em nome da licitante participante. 
11.9 - O Município disponibilizará aos licitantes, no site do Município: www.matoscosta.sc.gov.br, o arquivo digital 
contendo modelo da planilha de orçamento exigida no item 11.2 
11.10 - O material utilizado no armazenamento dos dados (Ex: Pen Drive) será devolvido assim que encerrar a 
sessão. 
11.11 - O preço unitário e o preço total deverão ser cotados em moeda nacional. 
11.12 - As proposta e as planilhas orçamentárias serão conferidas pela Comissão Permanente de Licitações para 
constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e nas somas. Havendo erros, os mesmos serão corrigidos 
pela Comissão da seguinte forma: 
a) nos casos em que houver divergência entre o valor unitário e o valor total do item, prevalecerá o preço unitário; 
b) nos casos em que houver discrepância entre os valores da soma das parcelas, bem como da soma dos preços 
totais dos materiais e da mão de obra, prevalecerá os valores somados pela Comissão; 
c) contudo, os preços totais apresentados nas propostas das licitantes serão corrigidos pela Comissão de acordo com 
o procedimento acima, sendo considerado para efeito de ordenação em relação às demais licitantes e como valor 
final da proponente. 
d) Havendo a necessidade de correção a Comissão Permanente de Licitações poderá solicitar as empresas 
participantes que apresentem nova planilha orçamentária e proposta devidamente corrigidas, respeitando-se as 
regras acima. 
11.13 - Transcorrida a fase de habilitação dos proponentes, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável. 
11.14 - Será desclassificada a proposta desconforme com as diretrizes e especificações prescritas neste Edital, ou 
cujos preços sejam superiores ao limite estabelecido ou manifestamente inexequíveis. 
11.15 - A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento. 
 
12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
12.1 - No julgamento das propostas a Comissão levará em consideração o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
ressaltando que o regime de execução é o de empreitada por preço global, de forma que uma única empresa 
vencerá todos os itens da licitação, obedecida ás normas e condições do Edital e seus anexos e os dispositivos 
contidos na Lei nº 8.666/93. 
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12.2 - Será inabilitada a licitante que não apresentar a documentação de habilitação em conformidade com as 
exigências deste Edital. 
12.3 - Serão desclassificadas as propostas de preços: 
a) que não atendam ás exigências do ato convocatório desta licitação; 
b) que apresentem preços excessivos ao valor Máximo fixado ou manifestadamente inexeqüível; 
c) que não contiverem informações que permitam a perfeita identificação e /\ou qualificação do objeto cotado; 
d) que omitirem informações consideradas essenciais para análise, julgamento e execução do serviço; 
e) que deixarem de cotar algum item ou subitem da planilha quantitativa; 
12.4 - Serão considerados inexeqüíveis os preços que não tenham demonstrada sua viabilidade por documentação 
que comprove que o custo dos insumos é coerente com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
12.5 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessários para corrigir erros 
cometidos pelas licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 
12.6 - O resultado do julgamento das propostas será publicado na própria sessão ou no Diário Oficial dos Municípios, 
neste caso apenas se alguma licitante não estiver representante na sessão. 
12.7 - Verificada a absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no 
parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro procedimento; 
12.8 - Para fins de julgamento de preços serão considerado empate: 
I - Nas situações em que duas ou mais propostas de microempresas e empresas de pequeno porte apresentar o 
mesmo valor ou duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como microempresas e empresas de 
pequeno porte apresentar o mesmo valor; 
II - Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte (que 
apresentarem a documentação conforme (item 9 deste Edital) sejam iguais ou até 10% (dez) por cento superiores ás 
propostas mais bem classificada não enquadrada como microempresas  e empresas de pequeno porte. 
12.9 - No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
I - Para as situações previstas no subitem 12.7, I deste Edital, a classificação será decidida por sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes interessados serão convocados, sendo que a forma como se procederá ao sorteio, 
será definido pela Comissão, ressalvando o disposto no art. 3º, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93. 
II - Para as situações previstas só subitem 12.7, II deste Edital, a classificação será realizada Da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
aquela considerada vencedora do certame, verbalmente no prazo máximo de 5 minutos, a qual constará em ata, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da letra a acima, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 15.7, II, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
12.10 - A licitante inserida na condição de favorecido (ME/EPP), conforme a Lei Complementar nº 123/2006, e 
Decreto nº 8.538/2015 e que apresente a proposta vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização de seus documentos, se for o caso. 
 12.10.1 - Caso a licitante não apresente a documentação no prazo estabelecido, será convocada a segunda 
colocada. 
12.11 - No caso de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO de todas as propostas apresentadas, a Comissão de 
Licitação poderá convocar todas as proponentes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem nova 
documentação, verificadas as causas que deram motivos á inabilitação ou desclassificação, conforme o disposto no 
parágrafo 3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.12 - É facultada á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior do documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO: 
13.1 - As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação especifica do 
orçamento do exercício de 2021 e terão a seguinte classificação orçamentária: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Complemento Elemento - 4.4.90.00.00.00.00.00   
R$ 183.499,49 (cento e oitenta e três mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos) 
 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) - Recursos Estado - (170) 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - Recursos Município - (171)     
R$ 3.499,49 (três mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos) – Recurso Próprio – 
(40)             
 
14 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
14.1 - A obra deverá ser entregue pronta e acabada em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir 
da emissão da Ordem de Serviço pelo órgão competente da Administração Pública Municipal. 
 14.1.1 - Após Liberação da Ordem de Serviço, estes deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 dias.  
14.2 - A não entrega da obra dentro do prazo do item 14.1 ensejará aplicação das sanções legais previstas. 
14.3 - Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, a licitante vencedora deverá 
solicitar por escrito, devidamente protocolizado, no prazo de 20 (vinte) dias antes do término do prazo previsto no 
item 14.1. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão estar devidamente justificados e comprovados.  
14.4 - Concluída a obra, a licitante vencedora deverá solicitar o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Para a 
solicitação do Termo de Recebimento Provisório a obra deve estar EXECUTADA, juntamente com a CND emitida 
pelo INSS. 
14.5 - Antes do TERMO RECEBIMENTO DEFINITIVO, se necessário, a licitante vencedora deverá elaborar e 
fornecer o Projeto “As Buit” ao Município, para os casos previstos no art. 1º, §1º da Resolução nº 425, 18 de 
dezembro de 1998 do CONFEA. 
14.6 - Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da emissão do TERMO PROVISÓRIO a licitante deverá solicitar o 
“TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”, sendo que os serviços devem atender as especificações e as possíveis 
correções solicitadas na vistoria de emissão do Termo Provisório. 
 
15 - DOS PAGAMENTOS E CONDIÇÕES: 
15.1 - Os pagamentos serão efetuados após a emissão dos seguintes documentos:  
I - Emissão dos respectivos documentos fiscais;  
II - Aceitação dos serviços, pelo órgão do Município de Matos Costa encarregado da fiscalização – BOLETIM DE 
MEDIÇÃO;  
III - Cópias autenticadas da folha de pagamento e da GRPS, relativas aos segurados colocados à disposição da 
CONTRATADA, quando for o caso;  
IV - Retenção do ISS sobre os serviços prestados que tenham por local da prestação o território do Município de Matos 
Costa;  
V - Apresentação das certidões negativas de tributos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT;  
VI – Diário de Obra. 
15.2 - Os pagamentos far-se-ão por meio de crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA, conforme 
Cronograma Físico Financeiro apresentado pela licitante vencedora e de acordo com a verificação mensal realizada “in 
loco” pelos técnicos do Município de Matos Costa, os quais fornecerão o Boletim de Medição para a contratada emitir a 
Nota Fiscal, com a devida autorização do município.  
 15.2.1 - O Boletim de Medição emitido pelo Município deverá ser assinado pelo Fiscal da Obra e pelo responsável 
técnico apresentado pela licitante vencedor e apresentação de nota fiscal/fatura discriminando a modalidade e o número da 
licitação que originou o respectivo contrato, devidamente aprovado pela fiscalização, acompanhada da relação de 
funcionários envolvidos na execução da obra juntamente com as cópias comprovando o recolhimento das guias de 
ART/RRT sobre o objeto do contrato, devidamente quitada, registro ou visto da empresa e do responsável técnico no 
CREA/CAU SC, por ocasião do recebimento da primeira fatura, bem como a matrícula CNO (INSS). 
15.3 - Os pagamentos somente serão realizados considerando o integral cumprimento de cada etapa prevista no 
Cronograma físico financeiro apresentado pela licitante vencedora. 

 15.3.1 - Para liberação da primeira parcela, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do “Alvará de 
Construção” emitido pelos órgãos competentes. 
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 15.3.2 - Para liberação da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o pedido 
do Termo de Recebimento Provisório, a baixa da CNO (INSS). 
15.4 - Tratando-se de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá cumprir todos os encargos e obrigações 
trabalhistas. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento para a CONTRATADA mediante comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, em especial o pagamento de salários, recolhimento de FGTS e de 
Contribuição Previdenciária dos Trabalhadores. 
15.5 - A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 15.5.1 - Como condição para pagamento deverá ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura 
todas as certidões constantes da habilitação deste edital, dentro do prazo de validade, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei de Licitações. 
15.6 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC com a indicação do 
CNPJ especifico nº 83.102.566/0001-51, e deverá constar da nota fiscal o nome do banco, a agência e o número da 
conta bancária receptora do depósito, nº contrato e\ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
 15.6.1 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a regularização da situação ou representação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus á Prefeitura. 
15.7 - A aprovação de cada etapa da obra pela Secretaria Municipal de Educação, se dará através de aferição da 
obra concluída implantada.  
15.8 - Os atrasos devidos ao não aceite de medições mensais apresentadas pela contratada não gerarão direito a 
reajuste ou atualização monetária.  
15.9 - Os créditos decorrentes da Contração somente serão pagos ao CONTRATADO, não se admitindo o 
pagamento e a negociação dos mesmos com terceiros.  
15.10 - O fornecedor ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores 
entre bancos, o qual será descontado do valor total a receber.  
15.11 - O pagamento da última parcela será liberado mediante a apresentação do FGTS devidamente quitado 
e do CND vinculada a CNO da obra.  
15.12 - A medição final será dada com quantidade mínima de 20% (vinte por cento) da obra a ser concluída.  
15.13 - A Prefeitura poderá efetuar os pagamentos por meio eletrônico no Banco do Brasil. 
15.14 - Não serão efetuados pagamentos a empresa contratada antes do recebimento da garantia (apresentação 
prevista no item 17.3 deste Edital). 
 
16 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO: 
16.1 - Após decorrido o prazo recursal previsto em lei ou havendo renuncia ao prazo recursal pelas licitantes, o 
Prefeito Municipal efetivará a homologação da licitação, a juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, ou 
se for o caso, mediante decisão fundamentada, poderá revogar a licitação. 
16.2 - Após a homologação, o Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
 
17 - DA CONTRATAÇÃO: 
17.1 - A empresa vencedora celebrará Contrato a ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir da 
notificação para esse fim, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/93 e na minuta do Contrato anexo. 
17.2 - Como pré-requisito para firmar o contrato, a licitante vencedora além de manter as mesmas condições de 
habilitação, deverá apresentar: 
 17.2.1 - Caução de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Com supedâneo no artigo 56 da Lei 
8.666/93 caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública; seguro-garantia ou fiança bancária. 
 17.2.2 - A Caução quando em espécie, deverá ser depositada na agência do Banco do Brasil S/A, n° 2490-
2, conta n° 106208-5. Em qualquer uma das modalidades descritas no item 17.2, deverá ser protocolado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Matos Costa. 
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Obs.: Caso venha ocorrer termo de aditamento contratual, a licitante vencedora deverá apresentar caução 
complementar na mesma modalidade escolhida no momento da assinatura do contrato. 
17.3 - A garantia contratual somente será resgatada pela licitante vencedora, na mesma modalidade em que foi 
apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA e 
depois de cumpridas todas as obrigações contratuais. No caso de rescisão contratual não será devolvida a garantia 
contratual, que será apropriada pelo Município de Matos Costa, exceto se a rescisão e/ou paralisação se der em 
decorrência de acordo com o Município, ou nas hipóteses previstas no §2º do Art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
17.4 - Caso a proponente, declarada, vencedora, não assine o Contrato respectivo, dentro do prazo estabelecido, 
poderá o Município de Matos Costa, sem prejuízo de aplicação de penalidades á desistente, optar pela contratação 
das proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, se alternativamente o Município de Matos Costa não preferir revogar a presente licitação. 
17.5 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da competente ordem 
de serviço. 
17.6 - Como condição para que seja expedida a Ordem de Serviço, após a assinatura do contrato e antes de 
iniciar a obra, a licitante vencedora deverá comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
representada impreterivelmente pelo proprietário e pelo responsável técnico, e apresentar os seguintes 
documentos: 
- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de 
execução da obra; 
- Matrícula do INSS, obrigatoriamente em sua razão social e CNPJ. 
 
18 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO:  
18.1 - O Contrato poderá ser rescindido nos caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados 
no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser: 
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 
nº 8.666/93; 
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 
(c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
19 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
19.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada. 
19.2 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, 
somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade 
desta Municipalidade e serão considerados quando forem anotados no Diário de Obras. 
19.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito à esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 
final deverão ser encaminhados, por escrito, 20 (vinte) dias antes de findar o prazo final e em ambos os casos com 
justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e justificativa da fiscalização. 
 
20 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
20.1 - A vigência do Contrato terá início no dia da assinatura e término em 31/12/2022, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
21 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
21.1 - O Município exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto desta licitação. 
21.2 - A fiscalização exercida não reduz e nem exclui a responsabilidade do contratado, inclusive de terceiros, por 
qualquer irregularidade. 
21.3 - O Município de Matos Costa-SC anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das incidências observadas, podendo 
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ainda fazer relatórios sobre o andamento do Contrato, sendo permitida a aplicação de multas por infrações cometidas 
pela licitante vencedora. 
21.4 - A fiscalização poderá determinar o ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, 
serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes às especificações definidas em projetos, cabendo á 
licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito á 
extensão do prazo final de execução dos serviços. 
 
22 - DA RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO DE MATOS COSTA SC: 
22.1 - Cabe ao Município de Matos Costa-SC: 
I - Tomar todas as providências necessárias á execução do processo licitatório e do contratado ser firmado; 
II - Permitir que a licitante vencedora possa ter acesso aos locais de execução dos serviços; 
III - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante, especialmente designado nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93. 
IV - Notificar por escrito á contratante a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para correções;  
V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados; 
VI - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulados para tal; 
VII - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
VIII - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo pendências, ao recebimento definitivo da obra, mediante 
vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei 
8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 
IX - Outras obrigações definidas na minuta do contrato constantes do Anexo deste Edital. 
 
23 - DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA/CONTRATADA: 
23.1 - Caberá a licitante vencedora/contratada: 
I - A empresa CONTRATADA deverá executar fielmente o serviço contratado, respondendo por todos os prejuízos 
causados à CONTRATADA ou a terceiros, decorrente da própria culpa ou dolo. 
§1º Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente comprovada a sua 
imputação, as conseqüências de: 
a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos; 

b) falta de solidez ou de segurança das obras durante a execução ou após a sua entrega; 
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das obras, objeto deste contrato; 
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nas obras; 
e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na execução 
da obra ou em decorrência dela. 
II - A aceitação das obras não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da responsabilidade civil e técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução da mesma. 
III - O CONTRATADA fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação trabalhista, tributária, 
comercial ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão exclusivamente à CONTRATADA. 
IV - É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão da ART/RRT correspondente a obra contratada, e o 
pagamento de todos os impostos, taxas e emolumentos devidos. 
V - Cumprir o disposto no Edital de TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 e seus anexos; 
VI - Providenciar o Cadastro Nacional de Obras do INSS/RFB (CNO) no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
do recebimento da ordem de serviço, cujos custos ficarão a expensas da CONTRATADA. 
VII - Realizar a execução das obras conforme especificações neste Edital e seus Anexos; 
VIII - Fornecer materiais e serviços de acordo com as normas da ABNT-NBR; 
IX - Zelar pela boa e completa execução das obras e facilitar, por todos os meios, a ampla ação de fiscalização da 
CONTRATADA, atendendo prontamente às exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à 
apresentação de documentos comprobatórios da execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
X - Fornecer todos os materiais de segurança, equipamentos e insumos necessários à boa execução das obras; 
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XI - Fornecer crachás, e garantir a sua plena utilização por todo o período de vigência do contrato; 
XII - Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e subordinação 
trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente das obras objeto deste contrato; 
XIII - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento das obras; 
XIV - Cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e segurança do trabalho, 
normas e demais regulamentos do CONTRATANTE e do local de execução das obras, devidamente 
disponibilizados, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que tiverem contato no local de execução das 
obras; 
XV - Comparecer em Juízos nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou propostas contra 
o CONTRATANTE, assumindo o pólo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do 
Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com ônus de eventual condenação inclusive honorários 
advocatícios, custas judiciais e demais cominações e sucumbências; 
XVI - Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE: 
a) guia de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao INSS, relativa ao mês de competência 
imediatamente anterior, devidamente quitada; 
b) guia de depósito do FGTS, contendo a relação completa dos empregados, relativamente ao mês de 
competência anterior, devidamente quitada, e quando contrato temporário, apresentar guia de recolhimento do 
FGTS e das informações à Previdência Social (GFIP) devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do 
profissional, relativamente ao mês de competência anterior; 
c) Comprovante de pagamento dos salários dos empregados envolvidos no objeto ora contratado bem como cópia 
dos cartões pontos; 
d) Demais documentos que o CONTRATANTE entender necessários. 
XVII - Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução das obras; 
XVIII - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 
XIX - Utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações e métodos da ABNT 
- Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO; 
XX - Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição Federal, na CLT em 
seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/08/78 da Secretaria de Segurança no 
Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas 
contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas 
pelo Brasil, bem como as determinações da Norma Regulamentadora (NR) nº 18 - Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção. 
XXI - A CONTRATADA não poderá ceder o CONTRATO, qualquer parte do mesmo ou qualquer valor, benefício, 
obrigação ou interesse nele contido, ou dele decorrente, sem o consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE; 
XXII - Se a obra ou o serviço contratado não puder ser paralisado, inviabilizando a rescisão unilateral do contrato 
pela Administração, sob pena de maiores prejuízos à comunidade, a CONTRATANTE poderá bloquear os créditos 
da CONTRATADA até a regularização da situação e, através do Sindicato Profissional e/ou Ministério Público do 
Trabalho, efetuará o pagamento dos salários – por se tratar de verba de caráter alimentar – diretamente aos 
empregados da CONTRATADA, sem que isso represente qualquer vínculo empregatício direto com a 
Administração (art. 37, II, § 2º, da CF/88 e Súmula 331 do C. TST). 
XXIII - Efetuar a manutenção mínima da via, no que concerne à extensão do objeto contratado, mantendo assim 
perfeitas condições de trafegabilidade durante todo o período de execução da obra. 
XXIV - Fornecer e instalar as placas de sinalização de obras (conforme Resolução 160/2004 - CONTRAN), que 
consistem num conjunto de placas e dispositivos com características visuais próprias, cuja função principal é 
garantir a segurança dos usuários e trabalhadores e a fluidez do tráfego nas áreas afetadas por intervenções 
temporárias decorrentes da execução contratual. 
XXV - Esta sinalização tem por finalidade: 
a) Advertir corretamente todos os usuários sobre a intervenção; fornecer informações precisas, claras e 
padronizadas; 
b) Regulamentar a circulação para reduzir os riscos de acidentes e congestionamentos; 
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c) Assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações lindeiras; 
d) Orientar sobre novos caminhos/desvios; 
e) Proteger a obra, os trabalhadores e os usuários da via em geral; 
f) Diminuir o desconforto causado aos moradores e à população em geral na área afetada pela intervenção; 
XXVI - Quaisquer dúvidas sobre a sinalização poderão ser sanadas junto a Secretaria de Viação Obras e 
Urbanismo de Matos Costa/SC. 
XXVII - Adquirir e manter, permanentemente, um Livro de Registro Diário de Obras com indicações precisas das 
condições atmosféricas e das obras executadas em cada dia produtivo; 
XXVIII - Instalar sanitários construídos de forma ambientalmente correta, para o pessoal da obra e de visitantes; 
XXIX - Verificar o projeto e os quantitativos de materiais e serviços juntamente com a fiscalização da obra 
anteriormente à execução dos serviços; 
XXX - É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão e posterior baixa do Cadastro Nacional de Obras do 
INSS/RFB (CNO), vinculado ao seu CNPJ, bem como todas as obrigações acessórios decorrentes desta matrícula 
15.29 Responsabilizar-se por danos a terceiros e ao patrimônio público, quer físicos, quer materiais, causados por 
atos ou omissões de sua responsabilidade; 
XXXI - Demais obrigações que constam no Projeto Básico e demais documentos integrantes do presente Edital; 
XXXII - Manter todas as condições de habilitação, durante todo a vigência do contrato, conforme inscrito no Inciso 
XIII, Art. 55, da Lei Geral de Licitações; 
XXXIII - A reparação de erros ou vícios construtivos ou executivos num prazo não superior a 15 (quinze) dias da 
comunicação do Município de Matos Costa, sem qualquer ônus adicional; 
XXXIV - Aceitar acréscimos ou supressões que o Município solicitar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato; 
XXXV - Pagar os emolumentos prescritos em Lei e observação de todas as posturas referentes ao serviço, 
retirando o alvará para execução dos serviços juntos ao Departamento de Tributos, informando a data de início e 
de término da mesma; 
XXXVI - Obedecer à legislação ambiental; 
XXXVII - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de leis trabalhistas que digam respeito aos serviços 
contratados e a concreta aplicação da legislação em vigor, relativo à segurança, higiene e medicina do trabalho; 
XXXVIII - Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e 
tributos pertinentes à obra; 
XXXIX - Refazer, a suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho defeituoso, executado de 
forma insatisfatória ou executado fora das especificações técnicas; 
XL - Informar a Secretaria de Viação Obras e Urbanismo, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
para o caso da necessidade de interrupção no tráfego das vias ou no fornecimento de serviços urbanos básicos; 
XLI - No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar relação de pelo menos um dos 
seguintes profissionais: 

a) – Pedreiro; 

b) – Auxiliar de Serviços Gerais; 
XLII - A comprovação do vínculo com a licitante poderá ser através cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS (páginas da identificação profissional e do Contrato de Trabalho). 
XLIII - Caso o profissional seja proprietário/sócio da empresa licitante, tal comprovação será desnecessária visto que 
já é feita através do ato constitutivo apresentado no credenciamento. 
XLIV – Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para o endereço eletrônico 
compras@matoscosta.sc.gov.br. 
 
24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
24.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
seguintes sanções contratuais: advertência, multa de 20% do valor do contrato, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e 
declaração de inidoneidade, nos termos do artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
24.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo máximo de cinco (cinco) dias úteis da 
notificação, implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
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24.3 - Pelo descumprimento dos prazos previstos em Edital ou em contrato a contratada está sujeito a multa 
moratória de 2% do valor do contrato por dia de atraso. 
24.4 - Poderão ser cobradas outras multas previstas na Minuta Contratual em anexo. 
24.5 - As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações. 
 
25 – DOS RECURSOS: 
25.1 - Os recursos interpostos ás decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão acolhidos nos 
termos do Capitulo V da Lei 8.666/93, sendo dirigidos diretamente ao Presidente da Comissão de Licitações e 
protocoladas na Prefeitura Municipal no Setor de Licitações, localizado na Rua Manoel Lourenço de Araujo, 137, 
Centro, Matos Costa-SC, no horário das 08:00h ás 12:00h, e das 13:30 as 17:30hs  não sendo aceitos recursos 
interpostos fora do prazo ou por outros meios (fax, e-mail, correio, etc). 
 
26 – DO REAJUSTE: 
26.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
27 – DA DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS :  
27.1 - A critério da Comissão de Licitação, todas as decisões referentes a esta Licitação serão comunicadas através 
de divulgação realizada nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
 
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
28.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo expressa disposição em contrário. 
28.2 - Na ocorrência de qualquer fato que impeça o cumprimento de prazo estabelecido neste edital, este será 
transferido para o primeiro dia útil e de expediente normal da Administração. 
28.3 - Às licitantes interessadas que retirarem edital serão expressamente comunicada toda e qualquer alteração que 
importe em modificação instrumento convocatório. 
28.4 - As licitantes ficam obrigadas, a qualquer tempo, a declarar a ocorrência de fatos impeditivos da habilitação e 
que ensejem no impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 
28.5 - A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos proponentes, das condições do 
edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 
28.6 - À Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, fica facultada a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar instrução do processo. 
28.7 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de ato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 
28.8 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições desta Licitação, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
28.9 - Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal 
comunicará os fatos ao Ministério Público, para as providências devidas. 
28.10 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de 
recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas no 
art.93, da Lei n° 8.666/93. 
28.11 - A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação 
do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a Comissão de Licitação providenciará a sua 
destruição. 
28.12 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originalmente dos Documentos de Habilitação e das Propostas de 
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Preços. 
28.13 - Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes da Lei nº. 8666/93 e Lei nº. 12.232/2010. 
28.14 - As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de Porto União, Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Matos Costa, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
PAULO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 44/2021 
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 

 
ANEXO I 

 
 
 

a) Projeto Básico; 
b) Memorial Descritivo; 
c) Planilha Orçamentária; 
d) Cronograma Físico Financeiro. 

 
 
Obs: as empresas que desejarem participar da licitação poderão apresentar cd ou pendrive, diretamente no setor de 
licitações da prefeitura, para a agravação dos documentos deste anexo, no máximo até 1(um) dia útil anterior a data 
da sessão de abertura, no horário de expediente, ou retirar gratuitamente os arquivos no site 
www.matoscosta.sc.gov.br onde estão publicados todos os tópicos desta licitação. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.matoscosta.sc.gov.br/
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA COMERCIAL  
NOME DA EMPRESA: ____________________________________________________  
ENDEREÇO: ___________________________________________________________  
CIDADE: ___________________________________________ CEP: _______________ 
 ESTADO: ______________________________________  
FONE/FAX DA EMPRESA:____________ FONE/FAX DO REPRESENTANE: _________ 
CNPJ Nº _____________________ CONTA CORRENTE NO BANCO _______________  
AGÊNCIA: ___________________  
 
Edital Pregão Tomada de Preços nº ..../2021. Apresentamos nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO 
DE MATOS COSTA - SC, com fornecimento de mão de obra e material, conforme memorial descritivo, planilha 
orçamentária e de acordo com descrição detalhada no presente Edital e seus anexos, vinculado a Portaria 
SEF nº 358/2020 – 18/12/2020 Emenda Impositiva, o qual detalhamos, na seguinte planilha:  

 

ITEM Especificação 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Valor Unitário 

(material) 
R$ 

Valor Unitário 
(mão de obra) 

R$ 

Valor BDI 
R$ 

Valor 
Total R$ 

 
 
 

 Descrição dos itens 
de forma completa  

      

  
1. Composição do B.D.I - Planilha, poderá ser apresentada conforme modelo da CEF. 

2. Prazo de validade da presente proposta  (  ) dias 

da data estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

3. Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência 

após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei n. 8.666/93 com suas alterações. 

 
 
Valor total da proposta R$ ________ ( ________________________________).  
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
PRAZO DE ENTREGA: ______________________(conforme edital) 
Data:______\______\_______ 

 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Carimbo 
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ANEXO III 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
 

NOME DO BANCO: _______________________________________________________ 
 

CIDADE: ________________________________________________________________ 
 

AGÊNCIA Nº __________CONTA CORRENTE Nº: ______________________________ 
 

TITULAR DA CONTA CORRENTE: ___________________________________________ 
 
 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
NOME COMPLETO: _______________________________________________________ 

 
 

NACIONALIDADE:_________________ ESTADO CIVIL: __________________________ 
 
 

CARGO OU FUNÇÃO: _____________________________________________________ 
 
 

IDENTIDADE N.º : ________________________________________________________ 
 
 

CPF/MF N.º : _____________________________________________________________ 
 
 

ENDEREÇO:_____________________________________________________________ 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa. 
Carimbo 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 

____________________________________,CNPJ nº ____________________________________, (razão social da 
Empresa) sediada na ______________________________ DECLARA que (endereço completo) cumpre o disposto 
no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, não possuindo em seu quadro de pessoal, menores de 
18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
__________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
 
______________________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA QUALIFICAÇÃO 
 
O Signatário da presente, em nome da proponente_________________________,declara concordar com os termos 
da Licitação modalidade Tomada de Preços nº....,  supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a 
mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto á qualificação apenas 
da proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o 
(s) fornecimento (s) previsto(s). 
 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão que 
venha a ser to quanto à adjudicação, objeto do presente edital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º e Artigo 97 da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
__________________, _____, de ___________________ de 2021. 
 
 
_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
Carimbo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 

CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-1111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO EDITAL E DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E 
NORMAS PERTINENTES Á EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Declaro, para os devidos fins da licitação referente a Tomada de Preços..../2021 que a 
empresa_______________________________, tendo adquirido regularmente o edital no setor de licitações através 
de minha pessoa, tomou conhecimento, junto a prefeitura municipal de Matos Costa-SC, de todas as normas, 
especificações e informações necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto do edital supra. 
 
Matos Costa,______ de______ de 2021. 
 
 
Recebi todas as informações necessárias á consecução do objeto do Edital em apreço. 
Engº_________________________________ ( Engenheiro representante da Empresa) 
Reg. C.R.E.A. Nº_______ 
 

______________________ 
Assinatura 

___________________________________________________________________________________________ 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
____________________________________________,Inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, por 
intermédio de seu representante legal,o(a) Sr.(a.) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº __________________, 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,na presente data, é 
considerada: 
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
__________________, ____ de ____________ de 2021. 
 
___________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá estar fora dos envelopes 01 e 02 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Matos Costa-SC 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a)..........., portador (a) da Cédula de Identidade sob n.º......e CPF sob n.º 
.........., a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços  n.º ................, instaurado por 
essa Prefeitura Municipal de Matos Costa-SC. 
 

Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-se ao acima credenciado, 
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
___________________, ____ de ____________ de 2021. 
 
 
(Assinatura do representante Legal da Empresa Proponente) 
______________________________________________________________________________________________ 
MODELO QUE NÃO OCUPA CARGO POLÍTICO EM NENHUMA DAS ESFERAS (FEDERAL, ESTADUAL, 
MUNICIPAL) 
 
 
Eu _______________________, portador da Carteira de Identidade RG nº __________________ e CPF 
nº___________________, residente e domiciliado na Rua ______________________ nº _____ – Bairro 
___________________, nesta cidade de ____________________, declaro para os devidos fins, sob as penas da 
Lei, que não ocupo nenhum cargo político  no Serviço Público, quer seja na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
quer seja na Administração Direta ou Indireta, cuja acumulação seja vedada ,conforme estabelece a Constituição 
Federal.  
 
___________________, ____ de ____________ de 2021. 
 
 
(Assinatura do representante Legal da Empresa Proponente) 
______________________________________________________________________________________________ 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa __________________________________________________  inscrita no CNPJ nº 
________________________________________, por intermédio de seu representante legal  Sr.(a) 
_____________________________________________ portador(a)  da Carteira de Identidade nº
 ______________________________ CPF nº ______________________________ DECLARA, 
sob as penas da Lei, que: 
 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

 ,  de  de 2021. 
 
(Assinatura do representante Legal da Empresa Proponente) 
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ANEXO IV 
 
 
MODELO DE QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS 
REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº____/2021 - TP Nº____/2021. 
 
 
Objetivo: A presente licitação visa à contratação de XXXXXXXXX 

 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
E-mail: 
 
 

GRUPO DESCRIÇÃO % 

1. Despesas Indiretas  

1.1 Administração Central  

1.2 Garantias e Seguros  

1.3 Imprevistos e riscos eventuais  

TOTAL DO GRUPO (1) 

2 Impostos  

2.1 ISS- Imposto sobre serviços  

2.2 PIS- Programa de Integração Social 
PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

 

2.3 COFINS- Contribuição para o financiamento da Seguridade Social  

TOTAL DO GRUPO (2) 

3. Benefícios  

3.1 Lucro Bruto  

TOTAL DO GRUPO(3) 

   

 

TOTAL BDI (1+2+3)  

 
Local e data: 
 
Representante Legal - Cargo\função na empresa 
Carimbo 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Manoel Lourenço de Araujo, 137, Centro, nesta cidade de Matos Costa, SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.102.566.0001-51, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. PAULO BUENO 
DE CAMARGO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº 439.388.339-04, residente e domiciliado 
nesta cidade de Matos Costa/SC;  
CONTRATADA: 
 
Nos termos do Processo Licitatório nº XX/2021, na modalidade de Tomada de Preços nº XX/2021 - bem como, das 
normas da Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, e demais legislações aplicáveis, firmam o presente Contrato 
mediante as cláusulas e condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NO MUNICIPIO DE MATOS COSTA - SC, com fornecimento de mão de obra e material, conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentária e de acordo com descrição detalhada no presente Edital e seus 
anexos, vinculado a Portaria SEF nº 358/2020 – 18/12/2020 Emenda Impositiva. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL  
2.1 - Pela execução da obra nas formas e condições previstas no edital, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor de R$ ______________ (em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso), conforme segue: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
3.1- Os pagamentos serão efetuados após a emissão dos seguintes documentos:  
I - Emissão dos respectivos documentos fiscais;  
II - Aceitação dos serviços, pelo órgão do Município de Matos Costa encarregado da fiscalização – BOLETIM DE 
MEDIÇÃO;  
III - Cópias autenticadas da folha de pagamento e da GRPS, relativas aos segurados colocados à disposição da 
CONTRATADA, quando for o caso;  
IV - Retenção do ISS sobre os serviços prestados que tenham por local da prestação o território do Município de 
Matos Costa;  
V - Apresentação das certidões negativas de tributos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT;  
VI – Diário de Obra. 
3.2 - Os pagamentos far-se-ão por meio de crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA, 
conforme Cronograma Físico Financeiro apresentado pela licitante vencedora e de acordo com a verificação 
mensal realizada “in loco” pelos técnicos do Município de Matos Costa, os quais fornecerão o Boletim de Medição 
para a contratada emitir a Nota Fiscal, com a devida autorização do município.  
 3.2.1 - O Boletim de Medição emitido pelo Município deverá ser assinado pelo Fiscal da Obra e pelo 
responsável técnico apresentado pela licitante vencedor e apresentação de nota fiscal/fatura discriminando a 
modalidade e o número da licitação que originou o respectivo contrato, devidamente aprovado pela fiscalização, 
acompanhada da relação de funcionários envolvidos na execução da obra juntamente com as cópias comprovando o 
recolhimento das guias de ART/RRT sobre o objeto do contrato, devidamente quitada, registro ou visto da empresa e 
do responsável técnico no CREA/CAU SC, por ocasião do recebimento da primeira fatura, bem como a matrícula 
CNO (INSS). 
3.3 - Os pagamentos somente serão realizados considerando o integral cumprimento de cada etapa prevista 
no Cronograma físico financeiro apresentado pela licitante vencedora. 
 3.3.1 - Para liberação da primeira parcela, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do “Alvará de 
Construção” emitido pelos órgãos competentes. 
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 3.3.2 - Para liberação da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o pedido do 
Termo de Recebimento Provisório, a baixa da CNO (INSS). 
3.4 - Tratando-se de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá cumprir todos os encargos e obrigações 
trabalhistas. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento para a CONTRATADA mediante comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, em especial o pagamento de salários, recolhimento de FGTS e de 
Contribuição Previdenciária dos Trabalhadores. 
3.5 - A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 3.5.1 - Como condição para pagamento deverá ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura 
todas as certidões constantes da habilitação deste edital, dentro do prazo de validade, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei de Licitações. 
15.6 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC com a indicação do 
CNPJ especifico nº 83.102.566/0001-51, e deverá constar da nota fiscal o nome do banco, a agência e o número da 
conta bancária receptora do depósito, nº contrato e\ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
 3.6.1 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a regularização da situação ou representação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus á Prefeitura. 
3.7 - A aprovação de cada etapa da obra pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, se dará através de 
aferição da obra concluída implantada.  
3.8 - Os atrasos devidos ao não aceite de medições mensais apresentadas pela contratada não gerarão direito a 
reajuste ou atualização monetária.  
3.9 - Os créditos decorrentes da Contração somente serão pagos ao CONTRATADO, não se admitindo o pagamento 
e a negociação dos mesmos com terceiros.  
3.10 - O fornecedor ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores 
entre bancos, o qual será descontado do valor total a receber.  
3.11 - O pagamento da última parcela será liberado mediante a apresentação do FGTS devidamente quitado e 
do CND vinculada a CNO da obra.  
3.12 - A medição final será dada com quantidade mínima de 20% (vinte por cento) da obra a ser concluída.  
3.13 - A Prefeitura poderá efetuar os pagamentos por meio eletrônico no Banco do Brasil. 
3.14 - Não serão efetuados pagamentos a empresa contratada antes do recebimento da garantia (apresentação 
prevista no item 17.3 do Edital). 
 
CLAUSULA QUARTA – RECURSO FINANCEIRO  
4.1 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do 
orçamento do Município, sendo reservada dotação orçamentária para o exercício seguinte, e terá a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Complemento Elemento - 4.4.90.00.00.00.00.00   
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) - Recursos Estado - (170) 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - Recursos Município - (171)                 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E REVISÃO DE VALORES  
5.1 - Os preços propostos e aceitos serão fixos e irreajustáveis, ressalvada a hipótese de revisão dos preços para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro, conforme definido pelo art.65, II, d, da Lei n. 8.666/93, hipótese na qual a 
CONTRATADA deverá requerer fundamentadamente a revisão, demonstrando cabalmente a ocorrência de uma das 
situações legais. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - A obra deverá ser entregue pronta e acabada em até 120 (cento e vinte) dias contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço pelo órgão competente da Administração Pública Municipal. 

6.1.1 - Após Liberação da Ordem de Serviço, estes deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 dias.   
6.2 - A não entrega da obra dentro do prazo do item 6.1 ensejará aplicação das sanções legais previstas. 
6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, a licitante vencedora deverá 
solicitar por escrito, devidamente protocolizado, no prazo de 20 (vinte) dias antes do término do prazo previsto no 
item 14.1. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão estar devidamente justificados e comprovados.  
6.4 - Concluída a obra, a licitante vencedora deverá solicitar o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Para a 
solicitação do Termo de Recebimento Provisório a obra deve estar EXECUTADA, juntamente com a CND emitida 
pelo INSS. 
6.5 - Antes do TERMO RECEBIMENTO DEFINITIVO, se necessário, a licitante vencedora deverá elaborar e 
fornecer o Projeto “As Buit” ao Município, para os casos previstos no art. 1º, §1º da Resolução nº 425, 18 de 
dezembro de 1998 do CONFEA. 
6.6 - Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da emissão do TERMO PROVISÓRIO a licitante deverá solicitar o “TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”, sendo que os serviços devem atender as especificações e as possíveis correções 
solicitadas na vistoria de emissão do Termo Provisório. 
6.7 - A vigência do Contrato terá início no dia da assinatura e término em 31/12/2022, podendo ser prorrogado 
nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
§1º Constituem obrigações da CONTRATANTE/MUNICÍPIO:  
I - Tomar todas as providências necessárias á execução do processo licitatório e do contratado ser firmado; 
II - Permitir que os licitantes vencedores possam ter acesso aos locais de execução dos serviços; 
III - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante, especialmente designado nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93. 
IV - Notificar por escrito á contratante a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para correções;  
V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados; 
VI - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulados para tal; 
VII - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
VIII - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo pendências, ao recebimento definitivo da obra, mediante 
vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei 
8.666/93 em seu artigo 73, incisos I. 
IX - Outras obrigações definidas na minuta do contrato constantes do Anexo deste Edital. 
 
§2º Constituem obrigações da CONTRATADA/VENCEDORA:  
I - A empresa CONTRATADA deverá executar fielmente o serviço contratado, respondendo por todos os prejuízos 
causados à CONTRATADA ou a terceiros, decorrente da própria culpa ou dolo. 
§1º Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente comprovada a sua 
imputação, as conseqüências de: 
a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos; 

b) falta de solidez ou de segurança das obras durante a execução ou após a sua entrega; 
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das obras, objeto deste contrato; 
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nas obras; 
e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na execução 
da obra ou em decorrência dela. 
II - A aceitação das obras não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da responsabilidade civil e técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução da mesma. 
III - O CONTRATADA fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação trabalhista, tributária, 
comercial ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão exclusivamente à CONTRATADA. 
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IV - É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão da ART/RRT correspondente a obra contratada, e o 
pagamento de todos os impostos, taxas e emolumentos devidos. 
V - Cumprir o disposto no Edital de TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 e seus anexos; 
VI - Providenciar o Cadastro Nacional de Obras do INSS/RFB (CNO) no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
do recebimento da ordem de serviço, cujos custos ficarão a expensas da CONTRATADA. 
VII - Realizar a execução das obras conforme especificações neste Edital e seus Anexos; 
VIII - Fornecer materiais e serviços de acordo com as normas da ABNT-NBR; 
IX - Zelar pela boa e completa execução das obras e facilitar, por todos os meios, a ampla ação de fiscalização da 
CONTRATADA, atendendo prontamente às exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à 
apresentação de documentos comprobatórios da execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
X - Fornecer todos os materiais de segurança, equipamentos e insumos necessários à boa execução das obras; 
XI - Fornecer crachás, e garantir a sua plena utilização por todo o período de vigência do contrato; 
XII - Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e subordinação 
trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente das obras objeto deste contrato; 
XIII - Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento das obras; 
XIV - Cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e segurança do trabalho, 
normas e demais regulamentos do CONTRATANTE e do local de execução das obras, devidamente 
disponibilizados, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que tiverem contato no local de execução das 
obras; 
XV - Comparecer em Juízos nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou propostas contra 
o CONTRATANTE, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do 
Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com ônus de eventual condenação inclusive honorários 
advocatícios, custas judiciais e demais cominações e sucumbências; 
XVI - Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE: 
a) guia de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao INSS, relativa ao mês de competência 
imediatamente anterior, devidamente quitada; 
b) guia de depósito do FGTS, contendo a relação completa dos empregados, relativamente ao mês de 
competência anterior, devidamente quitada, e quando contrato temporário, apresentar guia de recolhimento do 
FGTS e das informações à Previdência Social (GFIP) devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do 
profissional, relativamente ao mês de competência anterior; 
c) Comprovante de pagamento dos salários dos empregados envolvidos no objeto ora contratado bem como cópia 
dos cartões pontos; 
d) Demais documentos que o CONTRATANTE entender necessários. 
XVII - Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução das obras; 
XVIII - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 
XIX - Utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações e métodos da ABNT 
- Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO; 
XX - Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição Federal, na CLT em 
seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/08/78 da Secretaria de Segurança no 
Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas 
contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas 
pelo Brasil, bem como as determinações da Norma Regulamentadora (NR) nº 18 - Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção. 
XXI - A CONTRATADA não poderá ceder o CONTRATO, qualquer parte do mesmo ou qualquer valor, benefício, 
obrigação ou interesse nele contido, ou dele decorrente, sem o consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE; 
XXII - Se a obra ou o serviço contratado não puder ser paralisado, inviabilizando a rescisão unilateral do contrato 
pela Administração, sob pena de maiores prejuízos à comunidade, a CONTRATANTE poderá bloquear os créditos 
da CONTRATADA até a regularização da situação e, através do Sindicato Profissional e/ou Ministério Público do 
Trabalho, efetuará o pagamento dos salários – por se tratar de verba de caráter alimentar – diretamente aos 
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empregados da CONTRATADA, sem que isso represente qualquer vínculo empregatício direto com a 
Administração (art. 37, II, § 2º, da CF/88 e Súmula 331 do C. TST). 
XXIII - Efetuar a manutenção mínima da via, no que concerne à extensão do objeto contratado, mantendo assim 
perfeitas condições de trafegabilidade durante todo o período de execução da obra. 
XXIV - Fornecer e instalar as placas de sinalização de obras (conforme Resolução 160/2004 - CONTRAN), que 
consistem num conjunto de placas e dispositivos com características visuais próprias, cuja função principal é 
garantir a segurança dos usuários e trabalhadores e a fluidez do tráfego nas áreas afetadas por intervenções 
temporárias decorrentes da execução contratual. 
XXV - Esta sinalização tem por finalidade: 
a) Advertir corretamente todos os usuários sobre a intervenção; fornecer informações precisas, claras e 
padronizadas; 
b) Regulamentar a circulação para reduzir os riscos de acidentes e congestionamentos; 
c) Assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações lindeiras; 
d) Orientar sobre novos caminhos/desvios; 
e) Proteger a obra, os trabalhadores e os usuários da via em geral; 
f) Diminuir o desconforto causado aos moradores e à população em geral na área afetada pela intervenção; 
XXVI - Quaisquer dúvidas sobre a sinalização poderão ser sanadas junto a Secretaria de Viação Obras e 
Urbanismo de Matos Costa/SC. 
XXVII - Adquirir e manter, permanentemente, um Livro de Registro Diário de Obras com indicações precisas das 
condições atmosféricas e das obras executadas em cada dia produtivo; 
XXVIII - Instalar sanitários construídos de forma ambientalmente correta, para o pessoal da obra e de visitantes; 
XXIX - Verificar o projeto e os quantitativos de materiais e serviços juntamente com a fiscalização da obra 
anteriormente à execução dos serviços; 
XXX - É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão e posterior baixa do Cadastro Nacional de Obras do 
INSS/RFB (CNO), vinculado ao seu CNPJ, bem como todas as obrigações acessórios decorrentes desta matrícula. 
Responsabilizar-se por danos a terceiros e ao patrimônio público, quer físicos, quer materiais, causados por atos 
ou omissões de sua responsabilidade; 
XXXI - Demais obrigações que constam no Projeto Básico e demais documentos integrantes do presente Edital; 
XXXII - Manter todas as condições de habilitação, durante todo a vigência do contrato, conforme inscrito no Inciso 
XIII, Art. 55, da Lei Geral de Licitações; 
XXXIII - A reparação de erros ou vícios construtivos ou executivos num prazo não superior a 15 (quinze) dias da 
comunicação do Município de Matos Costa, sem qualquer ônus adicional; 
XXXIV - Aceitar acréscimos ou supressões que o Município solicitar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato; 
XXXV - Pagar os emolumentos prescritos em Lei e observação de todas as posturas referentes ao serviço, 
retirando o alvará para execução dos serviços juntos ao Departamento de Tributos, informando a data de início e 
de término da mesma; 
XXXVI - Obedecer à legislação ambiental; 
XXXVII - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de leis trabalhistas que digam respeito aos serviços 
contratados e a concreta aplicação da legislação em vigor, relativo à segurança, higiene e medicina do trabalho; 
XXXVIII - Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e 
tributos pertinentes à obra; 
XXXIX - Refazer, a suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho defeituoso, executado de 
forma insatisfatória ou executado fora das especificações técnicas; 
XL - Informar a Secretaria de Viação Obras e Urbanismo, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
para o caso da necessidade de interrupção no tráfego das vias ou no fornecimento de serviços urbanos básicos; 
XLI - No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar relação de pelo menos um dos 
seguintes profissionais: 

a) – Pedreiro; 

c) – Eletricista. 
XLII - A comprovação do vínculo com a licitante poderá ser através cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS (páginas da identificação profissional e do Contrato de Trabalho). 
XLIII - Caso o profissional seja proprietário/sócio da empresa licitante, tal comprovação será desnecessária visto que 
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já é feita através do ato constitutivo apresentado no credenciamento. 
XLIV – Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para o endereço eletrônico 
compras@matoscosta.sc.gov.br. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
§1º Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções contratuais: advertência, multa de 20% do valor do contrato, suspensão temporária de participação em 
licitação, impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2(dois) anos e declaração de 
inidoneidade, nos termos do artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
§2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo máximo de cinco (cinco) dias úteis da 
notificação, implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
§3º Pelo descumprimento dos prazos previstos em Edital ou em contrato a contratada está sujeito a multa moratória 
de 2% do valor do contrato por dia de atraso. 
§4º Poderão ser cobradas outras multas previstas na Minuta Contratual em anexo. 
§5º As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  
a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 
8.666/93;  
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; c) Judicialmente, nos termos da 
legislação vigente.  
§1º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial;  
§2º Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que 
seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 
80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
§1º o Município exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto desta licitação. 
§2º A fiscalização exercida não reduz e nem exclui a responsabilidade do contratado, inclusive de terceiros, por 
qualquer irregularidade. 
§3º O Município de Matos Costa-SC anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário á regularização das incidências observadas, podendo ainda fazer 
relatórios sobre o andamento do Contrato, sendo permitida a aplicação de multas por infrações cometidas pela 
licitante vencedora. 
§4º A fiscalização poderá determinar o ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, 
serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes às especificações definidas em projetos, cabendo á 
licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito á 
extensão do prazo final de execução dos serviços. 
§5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor fiscalizante deverão ser solicitadas ao 
Prefeito Municipal em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato. 
 
 
 
 



 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 

CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-1111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICADA – (ART. 55, XIII)  
12.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, resolvendo-se com base nessa legislação os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
13.1 - A administração Municipal deverá publicar o resumo deste instrumento de contrato até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao mês de assinatura, na imprensa oficial (DOM) e no site oficial do municipio, em conformidade com o 
parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
14.1 - Elegem o foro da Comarca de Porto União, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas.   
Matos Costa,(SC)........ de ......... de 2021. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PAULO BUENO DE CAMARGO - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE                                                                                                       CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


